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Redaçao Final do projeto n. 595-D, de 1955, emendado pelo Se 

nado, que acrescenta dois itens ao art. 2Q da Lei n. L.821, de 12 de 

março de 1953, que dispõe / o regime de equivalência entre diversos c~ 
, , 

sos de grau medio para efeito de matricula no ciclo colegial e nos 

cursos superiores. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12. são crescentados ao art. 22 da Lei n. 1.821, de 

12 de ·marçc de 1953, os seguintes itens: 

IIArt. 2g ...•...............•.•..........•.......••..• •••••.. 

VI - Cursos de Formação de Oficiais, ministrados pelas POll-

cias Militares das unidades federadas desde que: 
- , ... 

a) tenham duraçao minima de 3 (tres) anos; 

b) constem do seu currlcul 5 (cinco) disciplln s do curso 
A A A 

colegial entre as quals . portugues e frances ou ingles, loionad , pe -
lo menos, durante 2 (dois) anos; 

, 
c) exijam para matricula o diploma de curso ginasial fede-

ral, equipar do ou reconheoido. 
,., , 

VII - Cursos ministrados em institutos idoneos de pais es-

-trangeiro, equivalentes aos do segundo ciclo da atual 1 g1 laç o br -

-sileira, desde que preenchidas as seguintes condiçoes: 
, ,.. ,.. 

~) ter o pais Convenio de reciprocidade com o Brasil, sobre 

validade ou revalidação dos diplomas ou certificados expedidos pelos 
, 

respectivos estabelecimentos de ensino de grau medio; ~ 

b) cumprimento das exigências de adaptação relativamente ao 
... , 

plano de estudos da lei que dispuser sobre o ensino medio brasileiro; 

c) prestação de exames complementares em estabelecimento fe-
A 

deral ou equiparado sobre os programas dos 2 (doiS) ciclos de Portu-
" , 

gues, Historia do Brasil e Geografia do Brasil." 
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, 
Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-

- - ' çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Comissão de Redação J em fi A de fevereiro de 1957 • 

• 

Presidente 

OLIVEIRA FRANCO 
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CJ.M.A.R.A. DO~ DEPUTADOv 
GABINETE DO 1' . SECRETARI0,A? 

Em,ZJ.sê.. .......... {(;f. ..... de 195 .. -

J.{P de novembro de 1956 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

,. 
Tenho a honra de comunicar a 

de que se digne levar ao conhecimento da 
Vossa Excelencia, a fim 

,. ~ 

Camara dos Deputados, 
que o Senado Federa~ em sessão de 16 do corrente, aprovou o Pro­

jet o de Lei n Q 595-B/55, dessa Câmara e de nQ 11/56, no Senado -
que aorescenta um item ao art. 2~ da Lei nQ 1.821, de 12 de mar­
ço de 1953 (Dispõe sôbre o regime de equival~ncia entre diversos 

, ~ , ~ 

cursos de grau medio para efeito de matricula no ciclo colegial , 
e nos cursos superiores), com a emenda, cujo autografo remeto a 

A 

Vossa Excelencia, juntamente com o primit~vo oriundo dessa Casa. 
··Para acompanhar o estudo da referida emenda nas Co­

missões competentes dessa Casa foi, na forma do art. 39, § l',do 
Regimento Comum, designado o Senhor Senador Gilberto Marinho~ re -, N N 

lator da materia na Comissao de Educaçao e Cultura do Senado. 
Aproveito a oportunidade para reitera~ a Vossa Exoe-

A N 

lencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

Senador Vivaldo Lima , 
lQ Secretario 

Exce1entíssimo Senhor Deputado Divonsir Côrtes 
, Ao 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

LFS/ 
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lcresc811ta ~n item ao art . 22 da 
lei n~ 1821, de 12 oe 'larço i,e 1953 
(Dispoe sôbre o re~i1e de equivaleg 
cia entr~ diversos cursos de rau 
r ;cUo 1.:::"1'<:;;. efei to de matrí cula no 
ciclo colesial e nos cursos superio 
res ) . -

o CC~GJ:S800 ~=ACICn decreta : 

Art . lº 
/' ~ 

~ , acrescentado ao art . 22 da lei n2 1821 , ,-
.- r 

de 12 de mar~o (1e 1953 , o seguinte i tell , que passa a vigorar co-
mo VI : 

CA* 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

'" VI - cursos lp forma~8.o de oficiais COm pelo i1eflOS 

5 (ci11co ) éJ10S (e curricullln' l eti"'!o e o "Ilí nino e 8eis él.isci­

plinas (lo curso colec.;ial , c18. sico ou cient í f i co , pelas polí­

cias militares BS uni~2.à.es fereradas , des e que , pare:. in-
gresso no 

t ificaào 

'" referico c-u.rtlO , se J3. exi:::;i à.a a a resentaçao de cer-
~ 

e cOi1clusao do curso :;inasia: passado por escolas 
..c . ·al - -:'1 ., , , A i 1 · 1 ~ . t" O.1.lCl lZê:tQc..S no :)2.1S , o.e 2.cor ).0 Com a eelS agao Vlt;en e . 

-Art . 2Q Revou a' l-se asi sposi~ oe s eô contrário . 

('I ~ •• , n ~ 'r,or/ D'" "'A"n,QS T"'I. - ) [ u.tL ~1UL.ti .u ;) . D '-'... JJ , ..... O 

'!I. ~ .. .. 
~ .. ""--" ---... .. 
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, 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA que a.crescenta um 
ítem ae art.· 22 da Lei n Q 1.82l,de 
12 de março de ·1953

A
(Dispõe sôbre 

o regime de equival~nci~ entre di­
versos cursos de grau medio para 
ereito de matrícula no ciclo cole­
gial e nos cursos superiores) • 

Ao projeto (Emenda Substitutiva) 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

"Acrescenta dois ítens ao art. 22 da Lei n 2 1.821, -_de 12 d! março de 1953, que dispoe o reg~me , de 
equivalencia entre diversos cursos de grau medio 
para ereito de matrícula no ciclo colegial e nos 
cursos superiores. 

O CONGRESSO NAC IONAL decreta: 

.., 
Art. 12 - Sao acrescentados ao art. 2 2 da Lei n 2 •• 

1. 821, de 12 de março de 1953, os segui ntes ítens: 

".Ar't. 2 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

... 
VI - Cursos de Formaçao de Oriciais, ministrados p~ 

las Polícias Militares das unidades rederadas desde que: 

a) tenham duração mÍnima de 3 (três) anos; 

b) constem do seu currículo 5 (cinco) disciplinas 
A A A 

do curso colegial entre as quais portugues e rrances ou ingles,le -
cionados, pelo menos, durante 2 (dois) anos; 

c) exijam para matrícula o diploma de curso gina -

sial rederal, equiparado ou reconhecido. 
Ao 

VII - Cursos ministrados em institutos idoneos de 

país estrangeiro, equivalentes aos do segundo ciclo da. atual le-
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' . 

- 2 -

.., 
gislaçao brasileira, desde que preenchidas as seguintes condi-

... 
çoes: 

a) ter o país Convênio de reciprocidade com 
.. ,.. ... 

Brasil, sobre validade ou revalidaçao dos diplomas ou certifi-

cados expedidos pelos respectivos estabelecimentos de ensino de 
, , 

grau medio; 

b) cumprimento das exigências de adaptação rela-
,.. 

tivamente ao plano de estudos da lei que dispuser sobre o ensi-
, 

no medio brasileiro; 

c) prestação de exames complementares em estabe-
,.. 

lecimento federal ou equiparado sobre os programas dos 2 (dois) 

ciclos de Português, História do Brasil e Geografia do Brasil. " 

.. Art. 2 2 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de 
.., .." 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDER.AL, em 01 t de 

L----

JON/ 
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SENADO FEOERA~ 

PARECERES 

Ns. 771 e 772. de 1956 

N . o 771, de 1956 

Da ComiSsão de Constituicão e 
Justiça, sôln'e Projeto da ciirnara 
/L. o 11, de lll'5ü, que acrescenta 
um item ao art. 2. o da lei núme-

ro 1.821, de 12 de março de 1953 
(Dispõe sôbl'e o regtrne de equt­
valência entre diversos cursos de 
gráu médio para efeito de ma'Tl­
cula 1/.0 ciclo colegial e nos cursos 
superiores) . 

Relator: Sr. Gilberto M ul'inho. 

O presente projeto, ria iniciativa da 
Câmara dos Deputados e visando a 
possibilitar o ingresso na primeira. 
séne de qualquer curso superior ;lO 

candidato que além de atender à exi­
gência comum de exame vestibular e 
às peculiares a cada caso houver 
coDcluido curso de formação de or:-

- cíaios da.<; policias militares, da.<; um­
dades federadas satisfazendo diver­
sas condições, já foi apreciado por 
eSll!l. Comissão que o consí'derou cons­
.tituclOnal. 

volta, agora, a exame dessa coml~­
são, como decorrêntia do oficio nú­
mero 727 de 24 de abnl do correme 
ano, 4a Câmara do<; Deputados soU­
eltando retificação do autOgráfo n..! 
toca,?te ~ duração do curso, três anos 
e nao CInCO, e mini mo c.e cinco dis­
eiplinas do curso cOlegl'll e não ~~is 
como erradamente haVIa consip'nado 
• mesmo autógrafo. o 

A .r~tificação feita não mClde sôbre 
maté~la capaz Je alterar a d'êcisão 
antenormente exarada pt!la Comissa,> 
4IIU~?> à constitucionalidade da pro: 
]MlSlçaO e que ora se reafirma. 

Sala das comissões, ('m 8 de agôs­
to de 1956.-Cunha Mello, Presidc>1-
te. - Gilberto Marinho, Relator. -
Ruy Carneiro - Daniel Kl'ieger -
Lima Guimarães - Benedicto Vala­
dares - Ruy Palmetrrt - LourtVat 
Fontes - Attilio Vivacqua. 

N . o 772, de 195t1 

Da Comissão de Educacão e 
Cultura, sôbre o PrOJeto de Lei 
da Câmara n . o 11, de 1956. 

Relator: Sr. Gilberto MarinhO. 

Retorna à Comissão de Educação e 
Cultura, o Projeto de Lei da Câma­
ra n. o 11, de 1956 em Virtude da 
ofício n. o 727, de 24 de abril dês te 
ano, da Câmara dos Deputados, em 
que é solicitada a retHcação, do au­
tógrafo do mesmo na parte referen. 
te à duração do curso, que é de 3 
anos e não de 5 como erradamente 
constava da redação anteriormente 
enviada, e a que se refere o Projeto. 
bem como no tocante ao número das 
disciplinas dos cursos de formação de 
oficiais que é no mímmo de cinco 
do curso colegial e não seis. 

A providência, se justificou a vol­
ta da matéria para exa,"1e desta Co­
missão, não justifica, en'tretanto, mo­
dificação das medidas nela consub-S­
tanciadas e que através do parecer 
primitivo desta comissão ficou paten­
tel,ldo serem procedentes e aconselhá.­
velS do ponto de vista dO ensino. 

Efetivamente, são cursos que reco­
mendam seu reconhecimento como 
habi1itadores para o ingresso nos cur-
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Ii(),l; superiores mediante exames ves~ 
tibulares. 

Pela a.provaçáQ do projeto, de acôr~ 
do com a retificação s;)licitada. 

Sala das Comissões, em 21 de agôs~ 
to de 1956. - Lourival Fontes, Pre~ 
sidente. - Gilberto Marinho, Rela~ 

• , 
I 

tor. - Mourãd Vieira Jarbtu JL 
ranhão Mem de Sá~ 

Pareceres publicados no Diário i o 
Congresso Nacional", de 24 de aqÕYto 
de 1956. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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SENADO FEDERA~ 
• 

PARECERES 

Ns. 416 e 417, de 1956 

N. o 416, de 1956 
J 

Da Comissão de constituição e 
Justiça sóbre o projeto de Lei da 
Cdmara n. 11 de 1956 que acre' " 
centa um item ao art. 2.0 dI.l Lei 
n. 1.821 de 12 de 1T..-:LrçO de 1953 
Dispõe sóbre o regime de equi'Va­
lência entre diversos cursos de 
Grau médio para efeito de matri­
cula no ciclo COlegial e nos cursos 
superiores) . 

Relator: sr. Atilio Vivacqua. 
O Projeto de Lei n. 11, ele 1956 de 

autoria do ilustre Deputado Basilio 
Machado, que acrescenta ao art . 2 . o 
da Lei n. 1. 821 de 12 de março de 

• 1953 (Dispõe sôbre o regime de equlva­
lência entre diversos cursos de grau 
médio para efeito de matrIcula no ci­
clo colegial e nos cursos superiores) 
o seguinte item: 

VI - curso de formação de oficiais 
com pelos menos 5 (cinco) anos de 
curriculum letivo e o mínimo de 6 
(seis) disciplinas 'do curso colegial 
clássico ou científico pelas p<JU,=ias mi­
litares das unidades federadas desde 
qué, para ingresso no referido curso, 
seja exigida a apresentação de certi­
ficado de DJIICJusão do curso ginaslal 
,passado por escolas oficializadas do 
pais de acõrdo ('om a legislação vi­
gente. 

O presente Projeto de Lei já se acha 
va relatado pelo eminente S'!nad,Jr 
Novaes Filho, cujo parecer adovamos. 

Se é dever do Estado 'l.mparar a cul­
tura, também o é, implicitamente, fa­
cilitar a instruçã~. O Projet:J amplia 

os ohjetivos do f:rt . 2 .0 da citada lei, 
permitindo que, dentro ce certas 11-
mitações, p<lSsam candidatar-se ao 
grau univen;itiuio aqueles QU0 renham 
fei to cursos de fo rmação de oficiais 
das polícias mllltares eSTaduais. Co­
mo estabelece a obrigatoriedade da 
exigência de conclUsão ae curso gina­
sial para o ingresso nos mencionados 
cursos de formaçãO de oficiais, êstes 
passam a corresponder, nos têrmos do 
novo ítem, ao curso colegial clássico 
ou científico . Trata-se assim de \Ima 
oportunidade que o Estado oferece fa­
cilitar, com real proveito aos que ha­

jam concluido cursos ge Formação de 
Ofict"jl; da Policia Militar, acesso aos 
cursos de IÚvel UIÚversitário, e desta 
forma, ampliar os quadIos de suas 
eli:<.s culturais 

A matéria enquadra-se na c'lmpe­
tência do Congrei'so Nactonai, pr'3vista 
na alínea d Q;l n . XV do art . 5.° da 
Constituição F~.I':I"al. 

Ante o expo~to opinarr:JS pela Gons­
tltueionalidade do Projeto. 

Sala das Comissões em 8 de maio de 
1956 - Cunha Melo, Presidente, 
Atílio Vivacqua Relato!" - L01lrival 
Fontes - Gilber +" Marinno - Gaspar 
Velloso - Arcr-3miro de Figueiredo 
Benedito Valaw:res 

N. o 417 de 1956 

Da Comissão de Educacão e­
Cultura sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n. 11 de 19506. 

Relator Sr. Novais Filho. 
O presente projeto de lei visa a con­

ferir aos cursos de formação adminis-

• 
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ü"dos pelas escolas de oficiai:: o re­
gime de equivalência existentes, en­
tre os diversos cursos de grau médio, 
:para efeito de matricula nos ciclos co­
legiais bem como nos cursos superiores. 

A lei reguladora da espécie é a de 
n. 1.821, de 12 de março de 1953, re­
gulamentada pelo Decreto n. 14.330, 
d'3 24 de novembro de 1953, e o projeto 
<>bjetiva alterar-lhe o artigo 2. o acres­
centando-lhe mais um item o de n. 
VI, concebido nos seguintes têrmos: 

"VI - Cursos à~ Formação de ofl­
ciais com pelo menos fi (cinco) anús 
de currículum letivo e o mínímo de 6 
(sels) disciplmas de curso colegial( 
clássico OU científico, pelas poleias ml­
litares das unidade.s federarlu3, aesde 
que, para ingresso no ,refer!àQ curbO, 
seja exigida a apl'e.<rentação do certi­
ficado de conclusão do curse ginasial 
passado por escolas oficializadas do 
pais, de acôrdo com a legislação vi­
ger>te. 

Pelo art. 1.0 item IV da Lei n.O 1.821 
acima referida poderá mat~iclJlar-se 
na La série do C\uYJ clássico ou cien­
tifico o estudante I{ue haja concluido, 
entre outros CUI'SOS, o de 'fürmaçao 
de oficiais pelas lúl'cias milit,alé<. llas 
unidades f'l ,ter:;das, em cin~() anos le­
tivos, pelo memos e com o mínimo de 
seis disciplinas do ciclo ginasial". 

O que o projeto ll.gora objetiva é 
complementar a mesma lei na parte 
referente ao disposiLvo 2 o regUlador 
da matricula na 1." série de qualquer 
curso superior mediante exames ves­
tibulares ou concu~'l>O de nabllitação . 

Pelo ar tigo 2. o da lei, terá direito 
à matricula na La série dos cursos su­
periores, o candidato que além de 
atender à exigênCia wmum d:u exame 
vestibular e às peculiares a cada caso, 
houver concluído: 

• I - O curso ~eculldário, pelo regi-
me de legislação anterior ao Decreto­
le1 n. 4.~4 de p de abril de HH:;:. 

II - O curs,) ciá'.iSico ou cl~ntífic() 
pelo legislação \/igel:oo: 

m - um dos cursos técnicos do en­
sino comercial, industrial ou ag rícola 
com a duração mí7'.i.ma de 3 (três) 
anos; 

IV - O ciclo ~egl.indo do ensin.J nar­
mal de acôrdo com (l·S artigos ~. t' e li . o 
do Decret.o-lei n. 8.530 de 2 de ja~ 
neiro de 1945, e de r..i'lel idêlltico pela 
legislação dos Estados e do Distrito 
Federal; 

V - Curso de seminário de nivel 
pelo menos equivalente ao curso se­
cundário e ministrado por estabeleci­
mento idôneo . . 

O projeto em ap'rêço uma \'ez lue 
rn;guard'a os ir.terê~:<es básic,)s 10 "n­
sino com a 'lxir.ênc;s, do quinquênio 
de curriculum letivo e do minimo de 6 
disciplinas do curSe colegial, acresGi­
da da exigência, da aprese!1tação do 
certificado de cor~clllsão do curso gi­
n r-sial passado pur fscolas J.i':c; alizZ\. ­
das, se nos afigura merecedor da apro­

vação por esta Comissão de Educação 
e Cultura. 

Efetivamente, julgamos conveniente 
r elevar-se os cursos de fm:mação de 
ofJCiais pelas policias mül';ares das 
un:cades federadas, dando-lhes o jus­
to valor àS disciplinas neles ministra­
da r. 

Diante do exno, ~{) oS<.mos pela apr. l -

vação do projeto. _ 
Sala das CV,"i...~ões em 25 ele maio 

d" 1956 - LouTLval '!'ontes Presidente 
- Novaes Filho, Rf'Jator - Gilber to 
Marinho - Mou~ão Vieirll - Eze-

quias da Roch/t. 

Pareceres publicado nO "Diárió do 
Congresso Nacional", de SO de maid 
de 1956 . 

Departamento de Imprensa NaCIOnal - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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!:CNAOO FEDERAL 

PARECER 

N: 1.256, de 1956 

Redação final do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.· 11 de 1956. 

Relator: Sr. Argemiro de Figueire­
o. 
A Comissão apresenta a r€dação fi­

nal 'fl~. allex'~ do SubstItutivo do 
Senado 'l) projeto de Lei n.· 11 de 
1956, d ll"ci'ltiva da Câmara dos 
Dêputadc , ai "st... a emenda com a 
necess':'l'i n co .• ç-o para uniformida­
de dos textc ~ 

PropoE' a Comissão, por meio de 
emenda, a eliminação, na letra a do 
item VII, das expressões "ou vlr a 
ter" . 

A lei VIsa J, regulamentar fatos 
reais e existentes, não pOdendo pren­
der-se a perspectivas futuras. 

Sala drls Comissões, em 19 de no­
vembro de 1955. - Ezechias da Rocha, 
Relator. - Gaspar Velloso - Costa 
Pereira - Saulo Ramos. 

ANEXO AO PARECER N.· 1.256, 
DE 1956 

Redação final do substitutivo do 
Senado aO Projeto de Lei da Câ­
mara n.· 11 de 1956, que acres­
centa um ítem ao artigo 2.° da Lei 
n.g 1.821, de 12 de março de 195" 
(Dispõe s6bre o regime de equiva­
lência entre diversos cursos ,te 
grau médio para efeito de matTlí­
cula no ciclo colegial e nos cur­
sos superiores) . 

~ projeto (Emenda Substitut iva). 
Substitua-se o projeto pelo seguinte : 

"Acrescenta dois itens ao arti­
go 2.° da Lei n.O 1.~1, de 12 de 
março de 1953, que diSPõe sõbre 

o regime de equivalência entre 
diversos cursos de gráu médio para 
efeito de matrícula no ciclo cJle­
gial e nos cursos superiores. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 S, o acrescentados ao art. 2.· 
da Lei 11.° 1.821, .de 12 de março de 
1953, os seguintes itens: 

"Al't. 2.J' - o •••••••••••••••••••• • 

VI - Cursoa de Formação de ·Ofi­
ciais, mÍnistrados pelas Polícias Mili­
tares das unidades federadas desde 
que: 

a) tenham duração mínima de 3 
(três) anos; 

b) constem do seu currículo 5 (cin­
CO) disciplinas do curso colegial en­
tre as quais português e francês ou 
mglês lec!onadas, pelo menos, duran­
te 2 (dois) anos; 

C) exijam para matricula o diploma­
de curso ginaSial federal, equiparado 
ou reconhecido. 

VII - Cursos ministrados em insti­
tut~s idoneos de pais estrangeiros, 
eqUivalentes aos do segundo ciclo lia 
atual legislação brasilozil'a, desde que 
pree'1<'hidas as seguintes condições: 

nl ter o país ou vir a ter Convê­
niOs de reciprocidade com o Brasil 
sôbre validade ou -revalidação dos di: 
plomas ou certificados expedidos pe ­
los respectivos estabelecimentos de en­
sino de grau médio; 

b) cumprimento das exigências de 
adaptação relativamente ao plano de 
estudos da lei que dispuser sôbre o en­
sino médio brasileiro; 
' c) vrestação de exames complemen­

'tares em estabelecimento federal ou 
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~uiparado sôbre os programas dos 2 
(dOiS) ciclos de português, Histón­
ria do Brasil e Geografia do Brasil". 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
U disposições em contrário. 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Ao art. 1.0: 

Suprima-se, na letra a do item VII, 
as seguintes palavras: 

" . .. ou vir a ter .•. " 

Parecer publicado no " Dié.rio do 
Congresso Nacional" de 21 de novem­
lJro de 1956. 

Departamento de Imprensa NaciDnal - Rio de Janeiro - Brasi l - 1956 
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SENADO FEDERA~ 

• 

PARECERES 

Ns. 1.193 e 1.194, de 1"956 

N.9 1.193, de 1956 

Da;. Comissão de Constituição 
e Justiça - sôbre Projeto de Lei 
da Câmara n.O 11, de 1956, que 

\ acrescenta um ítem ao art. 2.° da 
Lei n.o 1.821, de 12 de março de 
1953 (Dispõe sôbre o regime de 
equivalência entre diversos cur­
sos de grau médio para efeito de 
matricula no ciclo colegial e nos 
cursos superiores). 

Relator: Sr. Francisco Ga:llotti. 

, ,O Projeto de Lei da Câmara n.O 
11, de 1956, já foi julgado constitu­
cional. Volta a esta Comissão para 
se P.1anifestar a respeito de uma 

• emenda apresentada por oito Srs. 
Senadores, cuja emenda manda equi­
parar aos cursos regulados nos fteml 
I, lI. e m do art. 2.°, da Lei n.o 
1.821. de 12 de março de 1953, o 
curso equivalente, conclui do em 
outros países, desde que tenha ou 
venha estabelecer reciprocidade de 
tratamento com o Brasil. Como está 
claro, a emenda nada apresenta que 
possa ser inquinada de inconstitucio­
nal. 

Pela aprovação. 

Sala das Oomissões, em 30 de 
outubro de 1956. - Argemiro de Fi­
gueiredo, Presidente. - Francisco 
Gallotti, Relator . - Gaspar Velln ~o 
- RUJI Carneiro - Gomes de Oli­
veira - Lima Guimarães - Attilio 
Vivacqua. 

N.O 1.194, de 1956 

Da Comissão de Educação e 
Cultura - sôbre a Emenda n.o 
I, ao projew de Lei da Câmara 
n.O lI, de 1956. 

Relator : Sr. Gilberw Marinho. 

Ao figurar na Ordem do Dia para 
ruscussão e votação, recebeu o pre­
sente projeto uma emenda, subscri­
ta por oito Srs. senadores, deter­
minando que, além dos cursos de 
grâu médio. mencionados nos itens 
I, IT, ITI, IV e V do art. 2.· da Lei 
nO 1.821, de 12 de março de 1953 e 
no item proposto pelo proleto e 
pelos quais os candidatos têm d~­
relto à matricula na pnmeira séne 
do curso superior, se acrescente mais 
um item. que terá o n .O VII e me­
diante o qual terão igual direito. à re­
ferida matricula, os candid!lws que 
tiverem concluiaas em outros paí­
ses CurS0S equivalentes aos enumera­
dos na citada Lei 1.821, desde que 
êstes países tenham ou venham 
estabelecer reciprocidade de trata­
mento com o Brasil. 

A emenda em aprêco tem aco­
lhida não só na própria Lei 1. 821, 
em que claramente se inspirou co­
mo ainda no Decreto-lei n .o 4 .244, 
de 9 de abril de 1942, (Lei Orgânica 
do Ensino secundário) , no Projeto 
de Lei que fixa Diretrizes e Bases 
de Educação Nacional, e na Portaria 
n .o 501, de 19 de maio de 1952, que 
expediu 1l1struções relat ivas ao Ensi-

" no Secundário. 
Assim é que a Lei 1. 821. que espe­

cificamente dispõe sôbre o regime 
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de equivalência entre diversos cursos 
de grau médio para efeito de mll.­
trícula no ciclo colegial e nos cursos 
superiores, e a que o Projeto visa 
modificar, determina em seu art. 3.° 
que estudos necessários devem ser 
procedidos "para estabelecer geral 
regime de eqUIvalência entre os di­
versos cursos de gl'áu médio; a fim 
de possibilitar maior liberdade de 
movimento de um para outro ramo 
dêsse emlino e de facilitar a conti­
nuacão de seus estudos em gráu su-
perior." • 

Ora, a emenda vem justamente 
atender a um dos objetivos da Lei 
1. 821. 

Por sua vez, a Lei Orgânica do 
Ensino En.sino Secundário já estabe­
lece no art. 37, a admIssibilidade da 
transferência de aluno proveniente 
de estabelecim,ento estrangeiro de 
ensino secundário, de reconhecida 
idoneidade, devendo o referido aluno 
ser adaptado, por forma conveniente 
ao plano de estudos da mesma Lei 
Orgânica. 

Ainda a Lei Orgânica, ao tratar, 
no Cap XVI, dos certificados de li­
cença, permite, expressamente, a re­
validação de certificados de licença 
ginasial, conferidos por estabeleci­
mentos estrangeiros de ensino se­
cundário, na forma do citado art. 37. 

Em seus arts. 69 e 71, o Projeto 
de Diretrizes e Bases de Educação 
Nacional dispõe sôbre a mesma ma­
téria, o mesmo acontecendo com a 
Porbria 501, de 1952 em suas dis­
posições gerais e transitórias. 

Diante de tais fundamentos legais 
e da conveniência que representa 
para o ensino, a adoção da emenda, 
somos de parecer que a mesma deve 
ser aprovada. 

Levando-se em conta, porém, as 
várias disposições de lei que já vem 
regulando a matéria, julgamos opor­
tuno e necessário que à emenda 
seja apresentada a seguinte 

Submenda Substitutiva: 
Art. 1.0 São acrescentados ao art. 

2.° da Lei n.o 1.821, de 12 de março 
de 1953, os segUintes itens, que pas­
sam a Vigorar como VI e VII, res­
pectivamente: 

Art. 2.° ..... .... ................. 
VI - Cursos de formação de ofi­

ciais mimstrados pelas pOlicias mi-

litares das uni<:iades federadas, djõs­
de que tenham duração mínima de 
três anos; que constem do seu 
currículo, cinco disciplinas do curso 
colegial (dentre elas, português, 
francês ou inglês lecionados durante 
dois anos no mínimo) e qUe exijám, 
para matricula, o curso ginasial fe­
ueral, equi!panado ou reconhecido. 

VII - cursos equivalentes aos .de 
segundo CiClo da atual legislação 
brasileira, quando ministrados em 
institutc5 idôneos de pais estran­
geiro que', na base da reciprocidade, 
tenha ou venha estabelecer convê­
nios com o Brasil sôbre a validade 
ou revalidação dos diplomas ou cer­
tificados expedidos pelos respectivos 
estabelecimentos de ensino de ~áu 
médio desde que sejam satisfeitas 
as exigências de adaptação relativa­
mente ao DIana de estudos da lei que 
dispuser sôbre o ensino médio bt'asi­
leiro e da prestação de exames com­
plementares em estabelec~entl> fe­
deral ou equiparado, sObre os progra­
mas dos dois ciclos de Português, 
História do Brasil e Geografia do 

~ 

Brasil. ' 

Art. 2 ° - Revogam-se as disposi: 
ções em contrário. 

Sala das Comissões em 8 de no­
vembro de 1956. - Lourival FonteS 
Presidente .. - Gilberto Marinho, Re­
lo.tor. - Mourão Vieira - Ezechias 
da Rocha - Mem de Sá. 

EM;ENDA A QUE SE REFERDIL • 
OS PARECERES SUPRA 

EMENDA N.o 1 • 
Acrescente-se ao artigo segl1ndo, 

da Lei n.o 1.821, de 12 de março de 
1953, o seguinte item, após o -de nú· 
mero V: 

\ 

" 

Item. .. curso equivalente aos re- 6 
gulados nos itens I, II e m, dêste .., 
artigo, desde que concluidos em ou-
tro pais, que tenha ou venha esta-
belecer reciprocidade de tratamento 
com o Brasil. ' .J 

Justificação 

Será da maior conveniência para. 
o pais atrair para aqui radicar, fi­
lhos de outras nações, já cam os 

1 
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cursos ginasial, clássico e cientifico 
terminados. O art. 2.° já estabelece 
o exame 'vestibular, que inclui o do­
minio da lingua portuguesa . 

Sala das Sessões, em 30 de agõsto 
de 1956. - Coimbra Bueno. - Faus­
to Cabral. - Attilio Vivacqua. -

Argemiro de Figueiredo. Othon 
Mader. - Gaspar Velloso. - Gomes 
de Oliveira. - Moura Andrade. 

Pareceres publicados no Diário do 
Congresso Nacional" de 11 de novem.., 
brp de 1956 . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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&OMISsio DE EDOOACÁO E CULTUB 

PARECER AO PROJETO NQ 595/B, de 1955 

Acrescenta um item ao art. 2Q d Lei n. 1.821. 

de 12 de março de 1953.( Dispõe sObre o regi-,.. . 
me de equivalencia entre diversos cursos d 

gr .... u. médio para egeito d matrícula no ciclo 

colegial e n os eursos superiores), com emend 
Substitutiva do Senado Federal. 

, 
-.. RECER----

... 
O presente projeto,que foi aprovado pela Comiss60 ,tem por 

finalidade acrescentar um ítem ao rt. 2~ da Lei n. 1.821, de 
12 de março de 1953, que dispõe sôbre o regime de equiv lência _ 

entre diversos cursos de graá m~dl0 para efeito de matricUl no 
ci lo colegial e nos cursos superiores. 

Esse item que se acrescenta à Lei , ficou assim redigido: • . , 
... 

VI .. Cursos de Formaç o de Oficiais, ministrados pelas 
Policias Militares das unidades federadas desde que: 

H ' ~ a) tenham duraç o minima de 3 ( tres ) anos; 

b) constem do seu currículo 5 ( cinco) discipldn s 
do curso colegial entre ~ 4~ A 

as quais portugues e franc s ou ing1es, 
durante 2 (dois) ' anos; 

... 
1ecionados, pelos menos, 

c) exijam par matricula e diploma de curso gi ... 
nasi 1 federal, equiparado ou reconhecido. 

- - - - -
o SEN DO PRESEN~U SUBSTITU~VO acrescentando 

um outro item ao citado art. 2a da Lei n. 1.821, assim redigido: 

.. VII M 6ursos m1nistr dos em institutos idoneos 
, 

de pais 
estrangeiro. eqlivalentes 

, 
aos de segundo ciclo da atual legisla -#oi 

çao brasileira, desde que preenchidas IV 

S seguintes condiçoes : 

"'-. 

Brasil, soõre 

, ... 

t ter o pais Convenio de reciprocidade com o ...-validade ou revalidaçao dos diplomas ou certifica-... 
dos expedidos pelos respectivos estabelecimentos de , , 
grau medio; 

• 

• 
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b) ... o UJ;lipr imen to ... 
das exigênoias de ad ptação relati. ... 
da lei que dispuser sôbre o ensino 

. 
vamente ao plano de estudos 
médio brasileiroj 

c) prestação de exames complement res em estabele_ 
cimento rederal ou equiparado sQbre os programas dos ~ Odoia) 

, ,.. Ao ; 

ciclos de Fortugees, Historia do Brasil e Geograria do Brasil. 

--, ", .., 
nao tenho duvida em ser .favoravel a sua provaçao. 

~IIN4DO esse item crescentado pelo Senado, 

ESSE Ê O NO O PARECER . 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 12 do dezembro de 

1956. 

\ 

-------~~--~~~---------.. 
OSE ALVES 

REIÁ IDR • 

J 
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P A R-=E C E R 

D A COMI o DE ED UCACÃO E CULTURA 

AO PROJETO Ng 595/B, de 1955 

Â Comissão de Educaç ão e 

da em 12 de dezembro de 195 6, 

... 
Cultura, em reuniao realiz .. 

~ 

" presentes os nhores Deputados Menezes Pimentel, 

Presidente, Portugal Tavareg, Vice-Presidente, Lauro Cruz, 
~ / / 

Ne stor Jost, Pio Guerra, Nita Costa, B daro Junior , Jose 
Alves, Luiz Tourinho, Cícero 1ves, i;ton Telles, Manottl .... 
deo Picchia, Perilo Teixeira e 1 cir Lima, 

.. ap rovou por unanimidade o parecer do !tela tor, Se 

nhor , '. Deputado Jose Alves, F. VO~VEL a Emenda Substltutiv 
• do sena do, ao 

ao 
... Projeto n. 595/B, de 1955, 

rt. 2g da Lei n. 1.821, de 12 

, 
que "acrescent um i tem 

de março de 1953, ( Dis-
põe sôbre "o regime de equivalênoia entre diversos cursos de 

graú ' médio para efeito de matricula no ciclo ooleàla1 e nos 
cursos superiores). 

NJ/ 

sala Carlos Peixoto Filho, em 12 de dezembro de 1956. 

/ 

{ José lves. 

• 

PRESIDENTE 
1 
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c1 lo col gi 1 n o 'erl0 •• 

.. 
IAi s .l.t crC6C , ficou 8s1m r di do: 
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-... CuI' 05 d I' or ç o Oficia , tI' os pel S 
Pol 0.1. a 111 's d uni ti r d r c.. q e • • 

) t 1 
.. , ,. 

) UI' ç o in1 . d 3 tr s ano • .... , -b) eon do s u cU!'r c1 co )d1 c II A -col si 1 ... "," 

1" o e\.r o q a. poI'tug e fr nc ou in , ... 1 clona o , p los dur nt 2 (doi ) o • .J 

o) xlj p ra rícula di lo a d ouI' () g1-
111' d r qulp r o ou r c nh cldo . 

- - - - -
o u t n o 

ou ro !t o it do rt. 2P d L s dI ,ido: 

1 do ro in 1 
... , VII - UI' tI' 1 tuto, on I S P , 

o~ 1. 7 o d S gur.l o C elo d t 1 l~si la -.. 
.LI ir de nc .1- .. ç 1" '1.1 pl> S '\ i ot c 1 cU. ço • , 

• 

. 1" o ! v 10 d co o " • -. ar 11, r v 11 ou v 1 ç o dos . lo ou rtlflc -... 
o exp dldo ~ lo l~e apeo tl voa st b 1 c· . 1 too nsino d , # r u dio; 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. .' 

- 2 -

... -ltO x. encl s d d pt c o !' lo. -.... 
t U ... oa a 1 1 q e 1u pu er o r o ...... !:lA o , 

1e1roj me 

c) pr <J t -
• e e te -!oo r- 1 ou do 2 do • ) r , 

,.~ ; 
C~ lo Port es, li o r ri o si • 

s r a n -- , .. . 
r r, vo vel reJ t 4 o -m o. 

F C • 
• 

.. 1 rIo 1 t o, 12 ze 1'0 

- \ I J-t-L 7 

;Z • .. 
·R 

uH • 



) " 

r 
I I 

---

e, . 
\ 

DOS 

.. 
• Comi sao d ... 

a tu ..... 

da 12 de dazo~. 195 • 
a 

.. pre sen te O nhor put n 
ire 1d n t • Por 1 • • 1 - Pr4,aJldecn 

e tor lo t . Pio rra, lt 00 
Alve • Luiz Tourinho, eÍe 1"0 lve. 
dao Pie h1a. PeriI Telxeli • 

- 'P rovou por un,ml , 
nhor Deput do lo • • 
do nado, ao 

o 
ti' 

, 
daro 

• 
d 

I. 
• 

uni - lz.a • 

e 1 n 1, 
o O • 

1 S- I 30 
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11. • ott1 
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Projeto Ih 595/8 • . d 1955. q 

rt. 2 8 a. LeI n. 1 .821~ de 2 d 
Ôbre o regi 4. aquiv IA, 1 ntre dlver o , 

maa1 p r t lt • n 
, 

grau i ula no ciclo 001 
our"''''''''' ) . 

-
1 G 1 P lxoto Ih •• 1.2 
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PROJETO DE LEI -

nº 595, de 1955, na 
A 

C amar a dos Depu-
tadosj 

nº 11, de 1956, no Senado Federal. 

Acrescenta dois ítens ao art. 2º da Lei n Q 

1 821, de 12 de março de 1953, que dispõe 
A A 

sobre o regime d~ eq~ivalencia entre dive~ 
soq cursos de grau medio para efeito de m~ 
tricula no ciclo colegial e nos cursos su­
periores. 

, 
Projeto de autoria do Deputado Brasilio Machado. 

RELATORES 

,. 
A - NA CAMARA DOS DEPUTADOS 

I - Antes da remessa ao Senado: 

- -Comissao de Educaçao e Cultura: 

Deputado Fl oriano Rubim (venc~do) 
, 

Deputado Jose Alves (autor de voto ven­
cedor) 

II - Depois de emendado pelo Senado: 

Comissão de Educação e hultura: 

, 
Deputado Jose Alves 

B - NO SENADO FEDERAL 

- -Comissao de Constituiçao e Justiça: 

Senador Atílio Vivaqua 

Senador Gilberto Marinho 

Senador Brancisco Gallotti 

- -Comissao de Educaçao e Cultura: 

Senador Novais Filho 

Senador Gilberto Marinho 
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- , Para a Comissao Mista que devera relatar o veto: 

Senador Francisco Gallotti FSD 
, 

Senador tilio V vaqua - PR 

Senador i ovai s ,i;'ilho PL 



, 

1 
CN/ll m 19 de março 

Senhor Presidente 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

,. ,. 
para conhecimento da Camara dos Deputados, que esta Presiden-

cia acaba de convocar as duas Casas do Congresso Nacional pa­

ra, em sessões conjuntas que se realizarão nos dias 28 do cor -,. 
rente mes, 2, 4, 9, 11, 23, 25 e 30 de abril e 2 de maio do 

• #,. 

ano em curso, as 21 horas, no Palacio da Camara dos Deputados, 

conhecerem dos vetos presidenciais que pendem de deliberação, 

na forma abaixo: 

, 
• . ~ 

lQ - dia 28 de março: 

Veto (total) ao Projeto de Lei (nQ -
394, de 1955, na câmara e n Q 157, de 1956, 
no Senado) que estende aos ferroviários 
das Es~radas de erro L~opoldina, Santosa 
Jundiai, ordeste e Ilheus a Conquista o , , 
beneficio de ferias de trinta dias. 

2Q - dia 2 de abril: 

Veto (parcial) ao rojeto de Lei (nQ 

2 144, de 1956, na câmara e n Q 375, de --
1956, no Senado) que Aprorroga, ate 30 de 
junho de ,1957, a vigencia do regime de 1_ 
cença previa a que se r~fere a Lei n Q :--

2 1~5 , de 29.12.55, e da outras providen­
cias. 

3 2 - dia ~ de abril: 

Veto (parcial) ao Projeto de Lei (nQ 

1 572, de 1956, na câmara e n Q 301, de --
1956, no Senado) que autori~a o Poder Ex~ 
cutivo a abrir, pelo ~inisterio da azen-, 
da o credito especial de ,----------­
Cr$ 30.000.000,00, destinado a:s despems com 
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o aperfeiço~ento e a inspeção dos ser-, , 
vi~os fazendarios e dispensa o estagio 
probatorio e insterst cio para o provi­
mento de vagas existentes ou que ocor -
rerem na carreira de agente fiscal do 
imposto de consumo. 

~Q - Dia ~ ~ abril: 

, Ve to (parei aI) ao J:ro je to de Le i 
(n. 438, de 1 955, na C amar a e n. 275, 
de 1 95b, no §enado) que promove ao po.!! 
to ou graduaçao imediatos os militares 
incapacitados deftnitivamente p~a o 
serviço ativo e da outras providencias. 

2A - Dia !! ~ abril: 

Veto (parcial) a2 Projeto de Lei(n. 
1 237, de 1 956, naACawara e 360, de 1956, 
no Senaso) que,prove sobre o ~agamentooo 
subvençoes e da outras -providencias. 

2Q - Dia ~ ~ abril, 

Veto (parcial) a2 Projeto de Lei (n. 
1 431, de 1 956, na Camara e n. 371, de 
1 9í6, no Senado) que revigora, com alte­
raçoes, a Lei ~. 1 522, de 26.12.51, que 
aut9riza o G~verno Federal a intervir no 
dominio ecgnomico para assegurar a livre 
distribuiçao · de produtos necessarios ao 
consumo do povo. 

IA - Dia ~ ~ abril: 

Veto (total) ao Projeto de Lei (n. 
1 420, de 1 956, na câmara e n. 393, de 
1 95~, no, Senado) que - concede pensaomen 
sal as viuvas,dos fundadores da U~iver~ 
dade 'do Parana e d a outras providencias. 

ªA - Dia 3Q ~ abril: 

Veto (parcial) ao Proje to de Lei (n. 
867, de 1 955, na Câmara e n. 188, de 1956, 
no Senado) que c ria o Quadro Especial (U­
nfversidade do ~io Grande do Sul) do M~ 
terio ~a Educaçao e Cultura e da outras 
providencias. 

iA - Dia g de maio: 

Veto (parcialJAao Projeto de Lei (n. 
595, de 1 955, na Camara e n. 11, de 1956, 
no Senado) que acrêscenta dois itens ao 
art. N 2 Q ~a Lei n. 1 821, de la.3~1953,que 
di spoe sobre o regime de ~qui1alencia en 
tre diversos cursos de grau medio para e­
feito de matricula no ciclo colegial e nos 
cursos superiores. 
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Ja se acham constituidas as Comissoes 
N 

Mistas que deverao relatar os oi to pli meiros vetos acima men 
cionados, apenas havendo necessidade de designar a que se de -
va ocupar do referente ao item 9Q, recebido ao encerrar-se a 

N 

sessao legislativa anterior. 

3. 
Srs. Senadores: 

... 
Para essa Comia sao foram designados os 

Francisco Gallotti 

Atilio Vivacqua 

Novais Filho 

- PSD 

- PR 
- PL 

Aproveito a oportunidade para renovar a ,.. 
Vossa Excelencia os protestos de minha alta estima e mais d~ 

. ... 
tinta consideraçao 

Sanador Lima Teixeira 

C:::--lQ Secretário, no exercício da Presidência 

! 
- . .... 

A ... 

A S~y xcelencia o Senhor Deputado Ulisses GUimaraes 
A 

Presidente da Camara dos Deputados 
/SMC. 

... 

• ----
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Acrescenta dois itens ao art. 2º da 
lei nº 1821, de 12 de março de 1953, 
que dispõe sObre o regime de equiv~ 
lência entre diversos cursos de 
grau médio para efeito de matrícula 
no ciclo colegial e nos cursos supe -riores. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 são acrescentados ao art. 2º da lei nº 1821, 
de 12 de março de 1953, os seguintes itens: 

"Art. 22 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - Cursos de Formação de Oficiais, ministrados pe­
las Polícias Militares das unidades federadas, desde que: 

a) tenham duração mínima de 3 (três) anos; 

b) constem do seu currículo 5 (cinco) disciplinas 
do curso colegial entre as quais português e francês ou in­
glês, lecionados, pelo menos, durante 2 (dois) anos; 

c) exijam para matrícula o diploma de curso 
sial federal, equiparado ou reconhecido. 

gina-

VII - Cursos ministrados em institutos idOneos de 
país estrangeiro, equivalente aos do segundo ciclo da atual 
legislação brasileira, desde que preenchidas as seguintes 
condições: 

a) ter o país Convênio de reciprocidade com o Bra­
sil, sObre validade ou revalidação dos diplomas ou certifi­
cados expedidos pelos respectivos estabelecimentos de ensi­
no de grau médio; 

b) cumprimento das exigências de adaptação relativ~ 
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mente ao plano de estudos da lei que dispuser sObre o ensi­
no médio brasileiro; 

c) prestação de exames complementares em estabeleci . -
menta federal ou equiparado sObre os programas dos 2 (doiS) 
ciclos de Português, História do Brasil e Geografia do Bra­
sil. 1t 

Art. 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, E~ DE FEVEREIRO DE 1957 

CA. 
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Rio, 9 de abril de 

Senhor Presidente: 

, A 

Rogo a V. ~xa. as necessarias providencias no sentido 
u y;d. " p/ ....... ,. ,. i'9~ , ... 

de ser retificado nãTorma abaixo, o autografo oriundo da redaçao 

final do projeto de lei n. 595-B, de 1955, que acrescenta um item 

ao art. 2º da Le'i n . 1 821, de 12 de março de 1953, o qual se en-

contra no Senado Federal, em seu art. la. 
- ,., 

Onde se le: 

tt ' Art . lQ. E acrescentado ao art . 2Q da Lei n. 1 821, 

de 12 de março de 1953, o s guinte item, que passa a vigorar como 

VI: 

('Art . 2Q • •• 
... 

VI - cursos de formaç&o de oficiais com pelo menos 5 

(cinco) anos de curriculum letivo e 0 mínimo de seIs disciplinas 

do Cur~o Colegial, clássico ou Científico, pelas polIcias milita-
,., 

res das unidades federadas, desde que para ingresso no referido 
... ... 

curso, seja exigida a apresentaçao de certificado de conclus o do 

curso ginasial passado por escolas oficializadas do pai , de acô~ 

."v--:--

... 
Guimaraes, '~ 



. e _ 

t 

- 2 -

3 

com a legislação vigente." 

Leia-se: 
, 

"Art. la. E acrescentado ao art. 2a da Lei n. 1 821, 

de 12 de março de 1953, o seguinte item, que passa a vigorar co 

VI: ___ o 

- --
• 
':.tArt • 2Q ••• 

... 
VI - Cursos de rormaçao de oficiais ministrados pelas 

pollcias militares das unidades federadas, desde que tenham dura -

ção mÍnima de três anos; que constem do seu curriculo cinco disci-
A A A . plinas do curso colegial (dentre elas portugues, rrances ou ingles 

lecionadas durante dois anos, no mÍnimo) e que exijam, para matrl-

cuIa, o curso ginasial rederal ou reconhecido." 
• 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa. os protes -

-tos de minha alta estima e distinta consideraçao • 

... 
Presidente da Comissao d 
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A IMPRt ( 

REDAÇÃO FINAL 

PROJElrO ~g 595-B-1955 

( '2..1_ I_/ __ áb_ 
-d · y---- --=---.-

. , 

'" ... 
Redaçao Final do projeto n.595-A, de 1955, que acrescenta 

um item ao art. 2Q da Lei n. 1821, de 12 de março de 1953 (Dispõe 
,. 

sobre 
A , 

o regime de equi valencia entre diver sos cur sos de grau medio para erei to 

de matricula no cIclo colegial e nos cursos superiores). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. lQ. E acrescentado ao art. 2Q da 

) 
Lei n. 1.821, de 12 

de março de 1953, o seguinte item, que passa a vigorar como VI: 

nArt. 22 ••• 
... 

VI - cursos de formaçao de oficiais com pelo menos 5 (cin-
• 

4- e;,-

co) anos de curriculum letivo e o mÍnimo de seis disciplinas do Curso Co -.. t , e,.. , , 

logial, Clasaico ou Cientifico, pelas policias militares das unidades 
A 

federadas, desde que para ingresso no referido curso, seja exigida a a~ 

... ... 
presentaçao de certificado de conclusao do curso ginasial passado por 

escolas oficializadas do paIs, de ac~rdo com a legislaçio vigente.' 
... , 

Art. 2Q. Revogam-se as disposiçoes em contrario • 

•• 
Comissão de Reda.ção~ em ;{ O de janeiro d 1956 

~~~ , Presidente em 
~ ~~~-------- exercício ". 

+--.;C===;o."~V"T;P:r\ã.;;-t"').=\li'-o;r;:;~~~_-4-_ , R ela t or 
CARDO ~ D! ~ 

I "1 

S4~ v 

I 

j 
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CÂMARA DOS 

A hv1PRIMIR 
1.2, c(ã' 

Em-4:-/--I ---
~.-

D N,o e , 
sera o VI, ao artigo 22

N
da 

o 1.821, de 12 de ma~ç~ de 1953 , que dispoe 
o regime de equiva1eneia entre diversos eur­

de grau médio para efeito de matrieula no ciclo 
olegial e nos cursos superiores; tendo parecer com 

substitutivo da Comissãode Educacão e Cultura. -
PROJETO Nº SE R EFERE O PARECER 

---

.. " .... ,. 'oi - i- J 

.r~. 

~~~~_D~E~~r.~E~I •••••.•.•••.••••••.• 

. . 
'lo ,.. 

• 

" Acrescenta um item que sera o VI, ao ~ . 

............ it!"'io;;tj ~~~~~~~3~:iD°""'*'2&t::Q~d:l;ia~_L.:...,e:!~,i!~1;iICi·~8~2~v:l~,~d~e~1if"2~~d~e~març o c~ r 4 
Art. 1º 

de março de 1953, 

, 
- Fica o artigo 2º da Lei nO l82l, de 12 
acrescido do seguinte item: 

VI - cursos de formação de oficiais com pelo ~ 
nos cinco anos de curriculum letivo e o mínimo de se s 
di 'plinas do Ourso Oolegial, láss co ou Científiço, 
pelas policias mil tares das un dades federadas, desde 
que para i~gresso no referido curso, 's~ja ex g da a , 
apresentaçao de cert ficado de conclusao do curso g n~ 
sia1 na~sado nor escolas oficiais ou oficializadas do 
raís,~de acôrdo com a leg slação vigent~. 

" , 

JUSTIFICAÇÃO 

~ 

1\ Le nº 1821, de 12 de março de 1953, dispõe so -... 
bre o reg me de equivalenc a ~ntr~ ~versos ~uraos de rau 
médio rara efeito de matrícula no c cIo. colegi 1 e nos cur 
sos superiores. • 

~ ~ . 
Por esta Lei, ineressara nos cursos classico e 

c ent:ff co, o estudante qu~ haja concln do um dos seguintes 
cursos: I - ginasial 

, 
II - bas co do ens no comercial, industr alou 

grfcola; 
a -

III -
tares das 
lo menos, 

nas aI. 

: 

de formação de oficiais pelas paI cias m li­
unij~des federadas, em cinco anos let vos,p~ 
e com o mínimo de se s discipl nas do ciclo 

.. " Pelo artigo 22 da citada Lei, tera direito a ma -
/ 

trícula na nrimeira série de qualquer curso superior, 'o can 
." \ -• , 'A 

d~dato que, alem de atender a exigenc:~ comurr do exame 

vest bular e às peculiares a cada caso, houver concluído: 
, -I - o curso secundaria pelo regime da 1egislaçao 

antel'ior ao Decreto Lein2 4.244, de 9 de abril de 1942; 

II - o curso clássico ou científico, pela 1egis­
lsção vigente; , 

III - un dos cursos tecn C08 do ensino comercial, 
ndustrial ou agríCOla, com a duração mínima de três 

anos; 

, 

, .. , 
: . 

ri 



.. 

• 

• 

• • , 
LEI Nº 1.821 -- DE 12 DE MARÇO DE 1953 

- .-
~ Dispoe sobre o regime de equiv~ 

lencia entre diversos cursos de grau m~ 
dio Dara ere to de matr cuIa no ciclo co -legial e nos cursos super ores. 

, 
O Presidente da Republ ca: 

Faço saber que o Gongre~so a~ onql decreta e eu s~ 
ciono a segu nt A Lei: 

Art. lº Poderá matr cular-se na primeira série do 
curso clássico, ou do cientírico, o estudante que, satisrazen­
do as dema s cond ções legais haja concluído um dos seguintes 
cursos: 

I -- g-inas aI; 
~ 

II - básico do ens no comerc aI, industr alou agri 
cola; 

IIr-normal reg onal, ou de nível correspondente; 

IV - curso de rormação de oriciais pelas pollc as ~ 
litares das un dades rederadas, em c nco anos letivos, pelo 
menos, e com o mínimo de seis disc p nas do ciclo g nas aI. 

, parágraro gnico. os_casos dos tens lI, III e IV 
a m tr1cula dependera da aprovaçao dos candidatos, me ante ~ 
xame das disciplinas que bastem para completar o curso ginasl 
aI. 

Art. 22 Terá direito à matrícula na :grimeira série 
~e qua!quer curso superior o candidato q~e, alem de atender 
a exigencia comum do exame vestibular e as peculiares a cada 
caso, houver concluído: . 

I -- o curso 
anter or ao Decreto lei 

, -secundario, pelo regime da legislaçao 
nº 4.244, de 9 de abril de 1942; 

_ 11 -- o curso clássico ou o cientír co pela legisl~ 
çao vigente; 

, 
111-- um dos cursos tecnicos do ensino comercial, n 

dustr 81 ou agrícola, com a duração mÍn ma de três anos; -

Arts. 8º 
1946, ou 
Distrito 

"-
IV -- o 2º ciclo do ensino normal de acordo com os 

e 9º do Decteto-lei nº 8.530, de _2 de janeiro de 
de nível identico, pela legislaçao dos Estados e do 
Federal; 

V -- curso ~~ seminário de nível, pelo menos, equ_ 
valente ao curso secunaar o e ministrado por estab~~ecimento 

doneo. 
parágraro Ún go. Sem prejuí~o das e~ceções admi­

tidas em lei, exigir-se-a sempre do cand~dato, nao habil tado 
---- no ciclo ginasial, ou no coleg a , ou em nenhum dos dois, exa 

das disc11' .n &s que bastem par q completar o curso sedunda-

Art. 3º ••••••••••••••••••• 

IA • 

:> 

r 



• 
r 

• 

, . 

• 

1 

. ' 

• 
• • 

• 

/ 

IV - o 2º ciclo do ensino normal 
8º e 92 do Decreto-Lei nº 8 . 530 , de 2 
ou de nível dênt co, pela leg slação 
tr to Federal. 

de acôr& m 
de janeiro de 
dos Estados e 

os 

do 
1946, 

Di.a 

V - curso de seminário de nível pelo menos eqü valente 
ao curso secund~rio e min strado ' por estabelecimento doneo. 

Objetiva a lei possibilitar o ingresso em cursos estab~ 
- ' , . lecidos pela legislaçao do ens no secundaria e su~er~or, a pe~ 

soas de nível cultural à altura das eXigências dos seus respecti 

vos programas e que, por atividades outras , não tiveram oportun_ 

dade de segui-los em tÔda graduação de suas series ginasial e cQ 
legial. 

- , Possi bilita , a Lei, a continuaçao dos estudos aqueles 
que , após se dedicarem por vários anos , a cu.sos especial 'zados 
com fins de formação técn co-profissional, desejem ampl ar seus 
conhecimentos com novos cursos mais amplos e de sentido liberal 
ou que resolvam transferir-se de profissão, por inspiração voca-

... -cional ou por força de condiçoes novas e pecul ares do meio • 

rigindo 
A 

sede de 

E o projeto apresentado se cinge 
as poss bil - . situaçoes e ampl~ando 

conhecimento. 

ao espírito da lei, ccr 
A 

dades daqueles que tem 

Há Pol ciss Militares, como a de são Paulo, com um 
- " quadro de of c a s formados em cursos do ma salto padrao tecn -

co-cultural. Nivela-se , nos seus programas , nas suas matérIas 
" e nas suas exigencias, a quaJ:squer outros estabeleci dos pela l~ 

gislação de ensino vigente no país . A Escola de Oficiais da 

Força PÚbl ca do Estado de são Paulo compreende: Curso PreparatQ 
- . -rio , com a duraçao de 2 anos e Curso de Formaçao de Oficiais , com 

. a duração ' de 3 anos { Art . 27 - § Único do decreto estadual -

~ 9 . 347 , de 11 de abr 1 de 195~ Entre as exigências para ingre~ 
A 

so nesse Curso, figura a estabelecida pela letra !, do artigo 42 , 
do Decreto Estadual citado, de apresentação , no ato de nscr_ção 
nos ex'ames de admissão ao lQ ano do Curso Preparatório , do certi­
ficado de conclusão do Curso Ginasial passado por escolas ofici~ 
ou ofic~al zadas do País . 

Assim, nada mais j usto que se i ncluam na Lei 1 . 821, de 
12 de março de 1953 , dispositivos que facilitem o acesso a esco­
las superiores , daque l es que ha j am concluido Cur sos de Formação 

de O~i ciais de Policias 1dlitares rigorosamente nstituidos em 

bases t écnico-profissionais de nível cultural paralelo ao curri-
cul um do ginasio e do colegio . 

É o que visa o projeto apres ~t~a~d~o~.------~ 
~. ,,~ - I H,~~~---t.... \ )' ..r..r 

L--"r'-

AJ/AV. ---,----
«+ d a 
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(Auto p. ch do ) 

( 1 tor p. Flori o Ruo' '\ • 

s 

o n br p rd TIl' :-.s1110 ,ia hedo . r s n p 

q'pc to lO o n 595/2955, de u s 

r1ais 1m: t ~ ao art. 2 d~ Lei 1 • 21 d 12 

953, ~c J; s 11 o t or 

-form pol.ci ... o '; , 
.J 
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Ploj to io d 1 t t
A r i g o n ~ s Gl'!l~O 

ti t 112 - Fica o r' ". 2 d 
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ífI - curse;.. d d fiei 's eoo pelo me-
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sei d ~c ... p_in s do CUr o Col 
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C1 f'!SJ.C 
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ti rormli~ão d ofiei 1 d pol e1 lt -

... oio ·ste proj to • 

nob~e r lator pcl -prova0 o do ro j to 

- .. 
com 1,A,WQ. p qu .............. t raç o s r daçao p a pod r ampli os 

se s bcn f cio ao alunos ~ió) Escol dG }i'o_ ção d Ofiei 
... das eo ....... "'r.ço d d i S 'Ull1\,~Q\,olQ 

J 

0>01 t do C 

t 1 . 821, 

r sc1do d segtunt 

:l o rt Z. L .I! n 

12 de março 1953 

d Ofiei i8 com p 10 m_ 

no t s C3) os d ~ curr~cul: etlvo o ~1.&..I.j\th 

d S (6) d1sci lin do ~so r. ' 1 g1 -
., 

elas sieo ou . i 

.. s Unidad s dor, d s, qu 

no referidQ ... u. .... o j . exi id 

d c tifio do e co cl.......,~ ... o do C no Gin 

p . por ~ cal s or c1 s ou Ofiei liu 
# 

do 
• 

CO S6 p .... -t, .. ,ld d 1 tur do proj "'0 G do b 

tu tivo , . r os d_ inUição d 

tr s o d rr'c 

A nosr. n o projeto, n (') SGU sub tutl,vo 

1'60 s 

• o p s 'ar os 

- A 1. 821, d 12 d ' ma.,..... 

ao in~t1 o g' d ntre di ar s eur~cs d 
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gr' U tló ' 10 ~ l1mi"""" 

nhec1dos pe Uni-, p 

clmnad JiOS 1bil d ,de 

r p et~vcs estuo aos 

e oito d tticul: n w 

a , 

• 
ll'" . fico 

como so r>r and d 

A e quivalene • 
O ' 'rt :;Q 

-aspe ·ficar c rtos cur~os n r eo-
• 

a o~ quai mais d ord , ário ' ' r r 
* e equip d adapt- ç'" o do., -

f'édo i pa 

os 
, 

~ , 
ob~ 'la éi 'l!U .0 , 

" 

"or 'it d 
, , 

, 
~·t1v , rov; 

• 

pelos s u 
• 

. .... 

. • 

-, 

" 

I p ceae s os cos"'arios ar 
, 

entre c iver -1 ccr '<T.<:I .... al rogi â 

os cur o d 

o' lib rd o 

gr"· m' d ° afj d pos~1bl1:t~r ai -
...... ynto d rtm'oOs-

'" . d s e e. f c111tar con"'inu eus 

11 r o 

n • 

tos regl.l1 

lei, 

zação o s1st a de 

t it do r la ti vamcln 
, • 

d 

• 

• , " ont r ~ n cas~ rios a 

V· organ~ 

st ... õ - do Di -
e en ("ino no al 

-

proj to lei . ui s 
... no r, f' C ntriu",,",-çao as diret izep da. 1 • 

-ta !=I bar, o j v , s r · do 
~ 

p o' o c do oe sub ti tj,v \i0 . no s f1x -
• 

no d ar to nQ ~~ ..... 0, 2.ld ou ~bro de 1953, u r gul_ 

1 i n. 1. 21, .' pret nd p11 t' qu o. se por -• , 
do projot 

". 

s pr c1 ç o. 
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G1znndo OS CASOS de qui val~ne1 preVistos no artg 212 

da Lei n 1. 821, parn efeito ~e inscrição em ext!rtnaS vGst1bt"la-

ras de qualquer curso su~crior, o artQ 60 do decreto 34.;~, 

estabelece duas condiç e_, uma dAS quais d ve se~ satisfoita 

pelos ean 1dat~ I 

// , 
/ / < 

I 

a) tenham estudado, em nív 1 d segundo 
~ . 

ciclo, durante doi ano, no imo, 
A portug1l.e_, um lingua viva estrang !! 

, 
~ ., 

,; 
I 

/ 
ra e aind' tr"s das seguintes disc -

pJ,na I Latim, grego. franO~B, 1ngtes, 

J 

I 
I 

I 
I 

h) ---

, 
histbl-ia geral e do Br sil, Geografia 

Garal e do Brasil 1.56 temática. FÍsi 
, 

roca, Históri Natural, Desenho e 

Filosofi , 

ap~e~cntam oert1ticndo d ProVaçl'IU 
... 

6tl :xames r al1.zados em esta1J'~1ICloIi'9,c1 .... 

mantos de en i.no s cundbio t d r 

dU equiparado~ d tantas diseiplin 

l'eteriJns na alín a anterior, quan 

bastem para completar cinco, inel -
, 

das obrigatori ent entre- elas po..t:J, 

, 
O projeto. em téla, objeto d nos ap~ 01 ... 

ao 0 qu 

cogita d conferir direito qu tal ao portadores d "curso 

de formaç d o!icia1$ pelas polÍeia militnres das unidAde 

tis! ç 

ubordina êsse r-riyil~g10 desde que os curso ~ 
0/11 ... 

T~f.'!U. t condiçoes t 
" ... , 

r a. 

b) 
1 -,'" 

I 
\ .... _'ii __ ~"" 

... ., 
4Ul'AÇ () min1ma de cinco o 

1nclu "o, . o ref1pecti vo curr1oulo, 

d pelo menos seis di o1pl~n do 

t 
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(./ 1 1 
A / e ) enganci , p a tr e 1 do certific do 

o curso gin 

o substit tivo pro~osto p lo 11u re 

do p r tr" o , fim 

b cf' cio d lei os 'lunos da. Esco 

i d 
". 

d d i uni co raçoe 

S 
,. 

s do proj os s xigenc1 

decr to ~ 330, d 21 d tubro d n ... 

1 1. 821, ehee 
, -n o • o 
, ,. 

to xc d 
, 

xi anc1 s s e -
o I 

o projeto c nco &110 

o pa so qu n 1 1 

r ,d tres o s 

.., ti"f • 

- :c d 

co P h ando x:1g 

pr j to, 

1 di c1p',n 

1 

OlÃ. r conh c1do. 

tor od1 1 

d r extende o 

Fo ... 
d O 1c1-o 

r d t • 

to cont1d s no 

95 
, 

d " q 

o qu exig o proj_ 

en re • 

ric -
, 
, r 

oc t o ~ b ti ti 

b o b titut1 

o cur o cole i 1 , 

c1' i 1 eo ou c en o p ... so qu 

. 330, r qu r pro 

1 tr I rigo 

6 cr to nQ -ç o 
, 

t ria -
p • 

- D1 rg ~:ud o proj to o ub titut1v t d 1 1 

regul -entaç o, quando obr~:m:a 

doi 

os 

'ilor,tugu." d 

os no ~~ 0, d tr 

a 1ngu 

cinco d 

v dur. t ­

.~~j.ji) ç,.-.g1d • 
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~ b ti", Uva 
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.. Educaç o, para sug· rirr~s u e I diJE.! um substi tut1vo ao 

p-~o"eto sem arrepio d s nor s 1 g 1s éXistentos, concilio -

I 

I 

a le~ tual com projet n 595/1955 

A 
Esse o ~'Uboti ttltivo qll A>mamos a libe deu.",.. d prop r: 

/ 

I 

Art 1 . / Fica. o Al t. 2Q d Lei nO 1. 82J., d 

12 de arço üe 1953, croscido do ss 
guintc!t : 

.-
VI - Cursos da f07"l'i'!n.çao de ofJ.ciais 1ni tra -

dos pel.s pol ci milito es d s unidades 

roãerad~s, l -s e que enha duração m!ni. 
d tres anot'>; q e con t ti do seu curr! 

. 
cu1 cin o di~ciplinas do curso cole ial 

A A A (dentr ala~ ~tugues frances o ingIas 

lecionnà!'.>s durA t dois anos , no !nimO" 

e qu eXij am, para tr:!e ,o curso gill,a 

si 1 f d ral. 011 reCOM cido • 

Bala Cr los Peixoto Filho .. , 9 d ove bro 1~ 

-, 

..... ~ 
~ 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~-----

• , 

-... ... A CO!!llssao de EducaCiao e Cultura, em reuniao rea-

lizada em 9.11.55, aprovou por unanimidade o voto concluin-

" do por substitutivo apresentado pelo Senhor Jose Alves, ao 

Projeto 595, de 1955 . Votaram os Senhores Deputados Menezes 

• Pimentel, Presidente, Coelho de Souza, Vice-Presidente, Car-

doso de :enezes, Campos Vergal, Lal~O Cruz, Floriano Rubim , 

-Georges Galvao, Abeuar Bastos, .1ennotti del Picchia, Portu-
... 

gal 1avares, Nestor Jost e Joao venezes. 

Sala !tCarlos Peixoto Filho", em 9 .11 .1955 . 

PU1EN ... EL - Pre siden te ., 

• 

- ,-
Re l a tor 

• 



/, . '1" j,/' ./ -( . i 
• I 

1ne to d putEl O p r ,..~ ..... 

u ...... - - o.. j to n :> 5/~b vi ~ re c tI; i -

t , e o o a ti o L1n • 21, 12 do~_ 

ço o d • qu.,.V e tr 

............ nocclo -

c 1 1 o p o 

A 1 i qu S. bel e pr t n p~t r 

03..~on't;lfico C~~.Q" 

#lO 

S eoncttço 

soa 

~g1no tO: P r.lor. 

item I 

no 1 VY.~lCl,Ut o do I ct ... 

f O.' •. ~ç" fiei 1 p 1 

u d (5) o~ 

o ccr 

t1 / ... -
v..a.a. n ., '''Pi:!O S nobr - to o ro ato C""r.'I"," 

1 

ç 

.I o :t.'t.GIE VI co 

.. u s 

e1 

c··plin d 

Hei -li 

1'9 ingro!:t no. af r o CUl~SO 
., 

~ ... ,o d con~~lSalC 

S. _8. ou orie· 1 

• 
, 

t eu 

o 

eJ. ",sJ.co u. 100-

xi :ld 
.. 

Ç20 

1 '6isl!!, 

e1 oi oc c,urSQS te f o 

.. d 01" oh ~ das ruÚcia~ r 11'- TO- 'A!) 

A. , .. - o_ o 

st pro to. 



) 

, 

• 

-
I 

eo:rt!iLrj.co!1O 

" Q ~ 

, 

o " 
CCI'" I 11 

-- d • 1--
.. 

ç , aos-

• o • 
bj }>1 • J oau -

, 
1 r , 

1 .... , ... 
uc" per , so 

- 1 

• , 
• 

• , i .... 

pl s c 

- 11' q o v -
1rç 

.. 
eio o 

• • 

i 

1 

'u pr je 
.-

Cj.. 

co 

· i 
• .. 



• -e 
• 

• 

•• 

, , 

-

Cur O ~pnra rio 
, 

30 se ntic 
, 

orça ~ b~1ca 

os d.ema~. w.do n -
s 

l!rn~, .nt.ro outros do • entes, 

ca:Pt!i fie ao d 
.. 

co clu ao do Cl.lr o 

Of'i cinl::' Z.~At"' Co 

o Ct1l' o o 

d . 
, 

os l 

t d 
.. sou C1 .-.Jp n:.r:c 

cO, C ]"l pqu 

po to lo en to , 
d 8! o E col 

- 10 n1d co pr:r ÇOGS 

Com st osc:.\ar imen to 

e 0.1' 2 d 

d 

s 

a p s n ç 

tido por 

r 

l'i d • 

tod 

lJ € 

otta,.;-o 
• 

!JOüur E.. 

Ü 

[~ .J ti. • 

d 12. 

1 ,( 
/ ", 

d 



, 

• 

• 
• 

. -



• 

• 

• 

, , 

• 

0 05 

COMlsslo DE EDUCACÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI NQ 595/1955 

(Autor - Dap. Brasilio Machado, ) 

(Relator Dep. Floriano Rubim ) 

VOTO EM SEPARADO 

pelo, Dep. JOSÉ ALVES 

O nobre' Deputado Brasilio Machado apresentou pr&j e­

tG de lei, que tomou o nQ 595/1955, desejoso de que se acres­

centasse mais um f tem au art. 2Q da Lei n. 1.821, de 12 de 

març~ de 1953, afim de que se possibilitasse aos portadores de 

cursos de formação de oficiais das pol!cias militares, Q ingr8!L 

S~ no primeiro ano de qUalquer curso superior. 

~ A A proj e to. fora redigido nestes termos: I 

Art lQ - Fica o art. 22 da Lei n. 1.821, de 12 

de março de 1953, ~resc-1dG- do. seguinte ! tem 

, 

VI - cursos de formaçãa de oficiais com pelo. me­

nos cinco anos de curriculum letivo Ef o ntlnimQ; de 

seis disciplinas do Curso COlegial, Clássico ou 

Cientffica, pelas pol!cias militares das unidades 
A federadas, desde que para ingresso no referido ctgt 

so" seja eXigida a. apresentação de certificado de 

conclusão d~' curso ginasial passado por escolas -
(. N oficializadas do pa~s, de acordo com a legislaçao 

vigente • 

ilustre Deputado Floriano RUbim, relatando ~ projetq, 

teve a oportunidade de ressaltar t 

A 
Quem conhece, como eu, a eficiencia dos CUrsos 

1 

•• 

o 

( 
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de formação de oficiais das polícias mili ta-
. 

res b~ pode negar apoio a ~ste projeto -. 

. ... 
E conclue o nobre re-lator pela aprovaçao do projetc!l. 

IN IN com uma pequena al teraçao na sua redaçact para poder ampliar os 

seus benef!cios aos alunos das Eacolas de Formação de Oficiais 

das corporações das demais unidades da Federação .• 

Eis os termos do seu substitutiva: 

-Art. lQ - Fica o art2 2Q da Lei nQ 1.82I, de 

]2 de março de 1953, acrescido do seguinte !temt 

vr - Cursos de Formação de Oficiais com pela m~ 
~ ~ nos tres (3) anos de curriculum letivo e o m~n1 
~ 

m~ de seis (6) disciplinas do Curso Colegial -

clàssic~ ou cientffico, pelas Pol!cias Militaras 

das Unidades Federadas, desde que para ingresso 
IN 

no referido curso, seja exigida a apresentaçao 

de certificado de conclusão. do Curso Ginasial 

passado por Escola s Oficiais ou Oficializadas , 
_~ ~ IN do P~s, de acordo com a 1egislaça0 vigentett• 

Como se depreende da le~tura do projeto e do seu subati -
tutive, a diferença única entre ales está na diminuição de 

, 
A cinco para tres anos de curricul~ letivQ. 

- - - - - - - - - -
A A nosso ve~, nem o projeto, nem o seu substitutiva 

merecem ser aprovados como estão redigidos. 

É o que passaremos a demonstrar. 

- A tE[ NQ 1.82], de 12 de março de 1953, 

aa instituir o regime de equivalSncia entre diversos cursos de 
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, '. grau med~o, limitou-se a espedlficar certos cursos não reca-

nhecidos pela União, para os· quais mais de ordinário éra: re -
clamada a possibilidade de equiparação_ ou de adaptaçãQ dos _ 

respectivos estudos aos do curriculo federal, inclusive para 

efeito de matr!cula nos cursos superiores. 

Mas não ficou aí o objetivo da lei, eis que previa, 

como se depreende de sua contextura, maior amplitude do regime 
,. 

de equivalencia. 

° seu art. 3Q 
, 
e prova dessa assertivat 

, 
Art. 3Q - CUmprira ao Poder Executivo, pelos seus 
, ... 
orgaos competentes: 

I - proceder aos estudos necessários para estabe_ 

lecer geral regime de equ1val~ncia entre os dive~ 

sos cursos de gráu médio afim de possibilitar mai - ,. 
or liberdade de movimento de um para outro ramos " 

,. N ~ 

desse ensino e de facilitar a continuaçao ~ de- seus 
, 

estudos em grau superior; 

d · t 1 t '.' 11 - expe ~r os a os r egu amen ares necessar~os a 
N execuçao da presente lei, tendo em vista a organ~ 

N zaçao do sistema de ensino de cada Estada e do Dis 

trito Federal, relativamente ao ensino normal e 

ao de formação.. de oficiais pelas pol!cias milita-

res lt • 

° projeto.. de lei que aqui se analiza representa, não há 

negar, uma contribuição às diretrizes da lei 

Resta saber, e asse o noSSQ Objetivo, se a redação do 

projeto e do seu substitutivo se hamoniza com as normas fixa­

das no decreto n~ ~ 330, de 2I de outubro de 1953, que regul~ 
, 

menteu a lei n. 1.821, que ora se pretende ampliar, por atra-

v~s do projeto em apreciação. 
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Gizando os casos de Qquival~ncia previstos no arta za 
, 

da Lei na 1.821, para efeito de inscrição em exames vestibula-

res de qualquer curso superior, o arta 6a do decreto 34.330, 
.. estabelece duas condiçoe, uma das quais deve ser satisfeita 

pelos candidatosl 

a) - tenham estudado, em nfvel de segundo 

ciclo, durante dois anos, no mfnimo, 

portuguê , uma lingua viva e s trang e1 
A ra e ainda tres das seguintes disci-

plinasl Latim, grego, franc~s, ingtes, 
, 

historia geral e do Brasil, Geografia 

Geral e do Brasil, Matemàtica, Ffsiaa, 

Qu!miea, Hist~ria NaturalL, Desenho e 

F1losoi'iai 

b) - apre-sentem certificado de aprovaçãcn 

em exames:- realizados em estabbeJ:eci-
, 

mentos de ensino secundariQ federal 

ou equiparadu, de tantas disciplinas 

referidas na al!nea anterior, quantas 

bastem para completar cinca, inclu! -

das obrigatóriamente entre elas portp 
A f A • IA gues e rances ou ~ng es. 

, N 

O prójeto· em tela, objeto- de nossa aprecia.çaQ; as que 

cogi ta de conferir direi ta que tal, aos portadores da "cursos 

de- formação de oficiais pelas pol!cias militares das unidades 

federadas IJ subordina êsse pri vilégiO- , desde que os curso:! S,! 

~ .. 
tisfaçam tres condiçoea t 

a) - duração mfnima de cinco anos; 

b) - inclusão, no respectivo curriculo, 

de pelu menos seia disciplinas d~ 

1 
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curso ~mlegial T 

c) exig~nCia, para matrícula, do certificado 

do curso ginasial federal ou reconhecido. 

O substitutivo proposto pelo ilustre relator, modifica a 

d 
N A 

uraçao dos cursos para tres anos, afim de ~pader extender os 

benefícios da lei aos alunos das Escolas de Formação de Ofici­

ais das corporações das demais unidades federadas • 
Se analizarmos as exig~ncias : do projeto e as contidas no 

decreta. nQ 34.330, de 21 de outubro de 1953, que deu norma á 

8 "1 H Lei nQ 1. 211 chegamos a conc usao de que o que exige Q. proj.!! 
'" , " , to em analise excede as exigencias regulamentares. 

Senão vejamos t 

H 

- O projeto exige cinco anos de duraçao para o curricu-

1um ao passo que na lei e na sua regulamentação, é re-

gra, de tr~s anos essa 

satisfaz. 

-duraçao. Nesse( tocante o substitutivo 

- Excede ainda o projeto, e aqui tambem o substitutivo 

acompanha, quando exige seis disciplinas do curso colegial , 

clássico ou cient!fico, ao passo que a letra a ~ do artig~ 

6~ do Decreto nQ 34.330, requer aprovação em cinco matérias a-

penas. 

_ Diverge ainda o projeto e o substitutivo, da lei e de 

sua regulamentação, quando silencia quanto á obrigatoriedade. da 

inclusão. do pD~tuguaS e de uma 1ingua viva estudadas durante­

dois anos, no mfnimo, dentre as cinco disciplinas exigidas. 

- - - - - - - - - - - - - -
_ Da! porque dissemos, inicialmente, que divergiamos 

dos termos como foi redigido o projeto, bem como da reda~ão de 

seu substitutivo. 

Com essas observações, pedimos vênia à douta Comissãa re 
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Educação, para sugerirmos que se redija um substitutivo ao 

projeto_ sem arrepi0 das normas legais existentes, concilian­

do-se por essa forma, a lei atual com o projeto nR 595/1955 • 

... 
Essa a nossa SUgestao. 

Esse o A substitutivo que tomamos a liberdade de propor: 

SUB S T I T U T I V O -------,.... -- - --

Art. lR - Fica o Art. 2R da Lei nQ 1.821, de 

12 de março de 195~, acrescido da s~ 

guin te ! tem t 

VI - Cursps de formação de oficiais ministr~ 

dos pelas pol!cias militares das unidades 

federadas, desde que tenham duração. m!ni-

" ma de tres anos-; que constem do seu curr! 

cu10 cinco disciplinas do curso colegial 
A A A (dentre elas portugues, frances ou ingles 

lecionadas durante dois anos, no m!nim~ ~ 

e que exijam, para matr!cula, o curs~ g~ 

sial federal ou reconhecido u. 

Sala Carlos Peixoto Filh~ , em 9 de novembro de 1955. 

I 

cTQs~ Alves 
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PARECER D COMI SsÃO 

-... -Comissao de Educaçao e ultura, em reuni o rea-

lizada em 9.11 .55, aprovou por unanimidade o voto concluin-
, 

do por substitutivo apresentado pelo Senhor Jose Alves, ao , 
rojeto 595, de 1955 , Votaram os Senhores Deputados enezes 

imentel, Presidente , Coelho de Souza , Vice-Presidente , Car-
• 

doso de enezes, Campos Vergal , Lauro Cruz , Floriano Rubim , 

-Georges Galvao, Abguar Bastos, Mennotti deI icchia , Portu-
• ... 

g 1 ~vares, Nestor Jost e Joao tenezes. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 9 .11.1955 . 

- Presidente 

, 
SE Rela tor 
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COMIsslo DE EPUCAÇtO E CULTURA 

A 
Parecer sobre .Q.. Projeto !1!. 595/55. 

RELAT6RIO 

Da iniciativa do eminente deputado. por são Paulo - Bra -
sflio Machado Neto - o ~jeto nQ 595/55 visa acrescentar um i-

tem, que será o. VI~ ao artig~ ZQ da Lei n. 1.82!, de 12 de m~ 

ça de 1953, que dispõe sSbre o regime de equivalSncia entre di-
, , 

versos cursos de crau medio para efeito de matricula no cicl~l -

colegial e nos cursos superiores. 

A lei que se pretende alterar estabelece as condições 
• 

de ingresso nos cursos Cientffico e clássico.: e nas escolas de 

ensino superior • 

O ítem 111 do seu artigo primeiro permite a matr1cula 

nos cursos Clássico e 6ient!fic~ do .estudante portador do cur­

so. de . fo.rmação de oficiais pelas Pol!cias Militares das Unidades 

federadas, desde que esses cursos sejam de cinco (5) anos let~ 

vos e com o m!nimo. de seis disciplinas do ciê]~ ginasial. 

Ao artigo segundo, qua trata das condições ds matrí­

cula nos cursos superiores,- o nobre autor do projeto acrescen­

ta o ítem VI, com a finalidade de permitir a matrícula nas esc2 

las superiores, . estudante portador do "curso de formação de 

oficiais com, pelo menos, cinco anos de currículum letivo e o 

m!nim~ de seis discipl as do curso Colegial, Clássico ou Cien­

t:rfica~) pelas Pol!cias Militares das Unidades Federadas, desde 

-~ue yara ingresso no referido curso, seja exigida a apresentaçsa 

deccertificado de conciliusão do curso ginasiaJ. passado por esc.,!' 

las oficiais ou oficializadas do pa!s, de acSrdo com a legisl~ 

ção:. vigente • 

Quem conhece,. como eu, a efici~ncia dos Cursos de fo~ 

mação de oficiais das pol!cias militares não pode negar apSia a 
A este projem. 
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Para a matricula nessas escolas, aJ.ém do certificad~ 
... 

de conclusao do Curso Ginasial! exigem-se outros conhecimentos -

gerais, que são aprovados. por meio de rigoDOso exame vestibu­

lar. Os. processos de seleção e de preparaçãa rfsica, int6lec~ 

al profissional e morali dos alunos são tão rigorosos que o acea -, 
so ao oi'icialato so se permite aos que tenham revelado sobeja -
mente as qualidades primordiais indispensàveis áquela investi­

dura. O ensina gera] fundamenta1. é consti tuido de conhecimen­

tos básicos e cient!ficos d tall lo,rdem que habilitam o aluno 

das: escolas de formação de; oficiais das POlfcias Militares a com -
petir, em igua:1dade de condições, coon qualquer candidato a.Q.S'­

cursos das faculdades de ensino superior. 

O objetivo do projeto, como afirma o seu ilustr au-
~ tor~ a possibilitar o ingressQ em cursos estabelecidos pela 

legislação do ensina secundário e superior~ a pessoas de nlvel 
'" , ~ cultural a altura das exigencias dos seus respectivos programas 

. ... 

e que, por atividades outras, não tiveram oportunidade de se~ 
J 

~ ... , 
-lo~ em toda graduaçao de suas series ginasial e colegial • 

... 
Possibilita u, ainda~ o, projeto, a a continuaçao dos estudos 

, d di ' . aqueles. que, apos se e carem por Vatrl.OS anos, a cursos. espe -
/ 

cializados com fins de formação técnico-profissional, desejem 

ampliar seus conhecimentos. como novos cursos,mais amplos e de 
... 

sentido liberal, ou que resolvam trans~erir-se de profiss~ , -
-

por inspiração vocacional ou por fôrça de condiçõe~novas e pe-

culiares ao meio. 

O nobre deputade Bras!li~Machade Ne~ apa1~u a 

justificação do.. :uroj e to, no~ re-gu]aroento: da Escola de Fermação 
~ , 

de aficiais: da FSrça roblica de - Paulo,- conforme ae pode ~ 
• 

éBnst ' , . ~ - ci taçOCeS' feitas. a curso. da FSrça ~blica de 

55.0 Pau).o) compr de etapas: di s tin tas t - Curs(O) prepa,. 

ratóriG., com demonstraçãco. da dois: ( Z:..) anos. e' C\UtstCl de Forma.-
• • I ;\ 

çãm> da Oficiais: com duraçãC!1 de tr~s ( ; ) anos-. A' ens&elc;'a 
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do cura0 preparatbri<n só se verifica na Escolm de Formaçã~ de 
. . 

Oficiais da FSrça Phblica de São Paulo. Nas: P<nl!cias Militares 
, 

dos: demais: Estados;. nã.0: encontramos. essa exig~ncia. -
tratante..,: no at<JIJ d& ins_criçãn nos- exames de; admissãen: act la .;. 

ano- do curso" entra outros- documento s.,: exigem 2l apresentaçz .;. 

d~ certificado de conclusBo do curso~ ginasial~ passadQ po~ EA 

cola$ Oficiais. ou Oficializadas do Fa!s. As diretrizes ger~s 

- ' do. Ensina:y; a- organizaçao dos: <Jursos:, o regime didatico. e dis -
tribuiçã~ das matérias 

_ .A 
soam: os mesmos em 'tOdas. as Escolas dcp&: 

. , -Es:tados: da Federaçao.. 

Assim" s-endo::,., sou de opiniio, que (J; projetcu; deve: s~r 

çra.vadcn:, com uma pequena al..teraçim. na redaçãn da :ítem VI -

p-ro.pos-to palo, SEm eminente autc:nr71 para poder estendelr 0$ b,!.. 

nef!cios. da lei aos alunos das Kscolas. de F<ll'IIlaçei de Ofid-
i 

... 
ais. das: corporaçoes d -demais Unidades. da Federaçam. 

-------
Com ~stes 6s_clarecimentos, submeto. 8lID e-xame da 

Com1ss~ ~ ssguinta SUBSTITUTIVO a 

SUB?S:rITU:rI. VO 

Art. lQ. _ Fic,- Clt art. . z.g da Lei- nQ 1.821., de· llZ de 
marq~ de 195" acrescido da seguinte {tem t 

Vli _ CUlrSo5. de- Eormaç~ de Oficiais C0Ill p-elQ; menos: tJr~s 

(3) ano.s: de currlcuJJUm. lLeti VQJ 6: G. m!nimo, de seis­

(6) disciplinas: c1G CUJ!Stn! Gém1leg~a1 C1'ss.1cQJ CI>U a:len 
t!~ic(lt, p&las pol~ciaa Militares das Unidades Fe ~ 

deradas, desda ~e para ingressa. no. referid~ c~ 

~~ seja exigida a apresentação de certificada. de 

conclusãcn; dQ:, Cura0. GinasiaJl. p-aSSadCll por EsColas 
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pou. Escolas Oficiais ou Oficializadas do pa!s, 
• H de acordo com a legislaçao vigente. 

Sala "Carlos Peixoto Filha. , em 31.10.55 • 

• 

Floriano Rubim - RELATOR-

, 

• 
.., - . 

e • 

• 
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